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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DRF/VRA N2  001/2018, QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 

DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM VOLTA REDONDA E A EMPRESA 

TELEMAR NORTE LESTE S/A 

A União, por intermédio da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Volta Redonda-

RJ, com sede na Rua Dezesseis, 73 — Vila Sta. Cecília — Volta Redonda — RJ — CEP 27260-

110, CNPJ nº 00.394.460/0112-67, neste ato representada por Nelson dos Santos 

Rocha, Chefe da Seção de Programação e Logística, nomeado(a) pela Portaria nº 244, 

de 03 de abril de 2012, publicada no DOU de 05 de abril de 2012 matrícula SIAPE nº 

0108105-5 doravante denominada CONTRATANTE e Telemar Norte Leste S/A inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 33.000.118/0001-79, sediada na Rua do Lavradio, 71, 2º andar, 

Centro Rio de Janeiro — RJ CEP: 20230-070, doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada por Jean Silva, portador da Carteira de Identidade nº 11.421.845 

SSP/MG e inscrito no CPF nº 054.873.186-11 e por Bruno Rudolfo Engelhardt, portador 

da Carteira de Identidade nº 4151045 SSP/PE e inscrito no CPF nº 896.995.054-00, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 10073.721641/2017-58 e em observância 

às disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 

2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão nº 1/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação do Serviço Telefônico Fixo 

Comutado (STFC), nas modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN), nos tipos 

fixo-fixo e fixo-móvel para a DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VOLTA 

REDONDA-RJ e suas Agências jurisdicionadas, que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM 
01 

OBJETO Quant. 
Val or 

Unitário 
Valor Mensal 

(A) (B) (C) = (A) x (B) 

Entroncamento digital — El — 30 canais - 50 DDR 1 600,00 600,00 

Assinatura Tronco Bidirecional 10 85,66 856,60 

STFC Local - fixo-fixo (min.) 4000 0,10 400,00 

STFC Local - fixo-móvel (min.) 50 0,86 43,00 
v 1.899,60 

Valor anual 22.795,20 
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ITEM 

02 

OBJETO Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Mensal 

(A) (B) (C) = (A) x (B) 

STFC LDN - fixo-fixo (min.) 4000 0,30 1.200,00 

STFC LDN - fixo-móvel (min.) 50 0,48 24,00 

1- _ 1.224,00 

Valor anual 14.688,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início no 

primeiro dia do mês subsequente a sua assinatura, podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização 

formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; e 

2.1.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo 

aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor mensal estimado da contratação é de R$ 3.123,60, perfazendo o valor total 

de R$ 37.483,20. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na 

classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 170119/00001 

Fonte: 0150251030 

Programa de Trabalho: 089116 

Elemento de Despesa: 339039 

PI: TELEFONIA 
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4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender 

às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. O preço pactuado poderá ser reajustado na forma e data-base estabelecidas pela 

ANATEL, mediante incidência do Índice de Serviços de Telecomunicações (IST), 

observando-se sempre intervalo não inferior a 12 (doze) meses entre as datas-base dos 

reajustes concedidos 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 

previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

artigo 78 da Lei n9  8.666, de 1993, com as consequências indicadas no artigo 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência. 

11.2. Também são hipóteses de rescisão contratual aquelas expressamente previstas 

no Edital ou no Termo de Referência. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no artigo 77 da Lei ng 8.666, de 1993. 

11.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

Documento de 4 pagina(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo codigo de localizacao 
AP12.0118.08114.0075 no endereco http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/validadocumento.xhtml  

consulte a pagina de autenticacao no final deste documento. 

Fl. 218RJ  VOLTA REDONDA  DRF

Documento de 5 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP20.0818.12166.V7CB. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



411P Receita Federal 
11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n9  

8.666, de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei ng, 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 

pelos contratantes. 

Volt Redonda, 11 de janeiro de 2018 

(assinado eletronicamente) 

f,/,, 

CONTRATADA 

CONTRATANTE 

TRATAD 

•. • 
OC iveini)FCCIerai 

: 449.170.40340  
RG: --'3079?-0 SSP/MA 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil garante a integridade e a autenticidade 
deste documento nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 

de agosto de 2001 

Histórico de atividades sobre o documento: 

Documento assinado digitalmente por: 

NELSON DOS SANTOS ROCHA em 12(01/2018. 

Confira o documento original pelo Smartphone conectado à Internet: 

Dúvida? Acesse 

.httP.11.S_addle_' c_eitç:3 lazendQ,gov_bri.saci.0-inte,rnet'pag_s/cife:Qçie.x..ntEn.1. 

Confira o documento original pela Internet: 

a) Acesse o endereço: 

http i.sè,tdd !eceita fazenda g_ov.bris,31d-interne_Qp_a_gesdadocurnento.xhtml 

b) Digite o número abaixo ou leia o código de barras a seguir: 

1,11 11.. 1111J 1111.101J1, 
Código Hash obtido atreves do algoritmo SHA-256: 
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